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Inclusive o tratamento relativo ao crédito correspondente a entrada de insumos que 
integram o produto roubado. 

2. A Saída do Produto como Fato Gerador do IPI 
2.1. Saída como indicativo da operação da qual decorre 

Ao definir o âmbito de incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
o Código Tributário Nacional estabelece que o referido imposto tem como fato ge-
rador a saída do produto do estabelecimento industrial.' E na mesma linha a lei or-
dinária que define o fato gerador desse imposto coloca entre outros fatos que ense-
jam o nascimento da respectiva obrigação tributária a saída do produto do estabele-
cimento industrial ou equiparado a industrial.' 

Ocorre que o significado da expressão saída do produto do estabelecimento deve 
ser buscado tendo-se em vista não a saída como fato isolado, mas a saída como um 
fato que se liga a uma causa geralmente presente no mundo dos negócios, pois se 
trata de uma situação típica da atividade empresarial. E tanto é certo que não se tra-
ta, no caso, de saída como simples ocorrência física que a própria legislação desse 
imposto deixou explícito que não constitui fato gerador da obrigação tributária a 
saída de produtos por motivo de mudança de endereço do estabelecimento .3  

Como se trata de um imposto situado no contexto da atividade empresarial, é 
evidente que a saída do produto, a ensejar o nascimento da obrigação tributária, deve 
ser entendida como fato que exterioriza uma operação mercantil, uma etapa na ati-
vidade empresarial. 

Por outro lado, na interpretação da regra jurídica temos de levar em conta o ele-
mento contextual, ou sistêmico. Temos de considerar outras regras jurídicas com as 
quais se relaciona aquele cujo significado estamos buscando determinar. E, no caso, 
temos de considerar que o Código Tributário Nacional, estabelecendo os contornos 
do âmbito constitucional do imposto em questão, diz que no caso em que seja seu 
fato gerador a saída do produto do estabelecimento industrial, sua base de cálculo é 
a o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria.4  Não há dúvida, por-
tanto, de que o fato gerador do Imposto sobre Produtos Industrializado não é a saí-
da física simplesmente. E uma saída de produto industrializado na condição de 
mercadoria, isto é, que seja objeto de operação mercantil e que esteja ocorrendo em 
decorrência de uma operação mercantil, cujo valor servirá de base para o cálculo 
do imposto. 

2.2. Roubo no estabelecimento industrial 
E evidente, assim, que a saída de produtos industrializados, roubados do esta-

belecimento industrial, não é fato gerador do IPI, até porque nesse caso não se pode 
falar de operação nem muito menos de valor dessa operação. 

Código Tributário Nacional, art. 46, c/c o art. 51, parágrafo único. 
2 	Lei 004.502,  de 30 de novembro de 1966, art. 2°. 

Regulamento aprovado pelo Decreto n° 4544, de 26 de dezembro de 2002, art. 37, inciso IV. 
Código Tributário Nacional, art. 47, inciso II. 

É indiscutível, por 
gação tributária para c 

2.3. Roubo da carga 
Admitindo-se que 

prador deva ocorrer n 
negócio de compra e' 
a lei tributária deve sei 
a entrega da mercadori 
Borges, ao estudarem 
descrito no art. 32 do 1 

"Tratando-se de sil 
dação em pagamen 
ra-se ocorrido o fai 
tuída, nos termos d 

Ao fazer tal afirma 
no exame da saída dos 
Imposto sobre Produtc 
Tributário Nacional. N 
do que o momento no 
trata de saída como sii 
tivos da legislação trib- 
o comprador assume a 
mento no qual se cons' 
cável. Ocorre que, em 
mento do comprador, 
za aquela situação jurí( 
situação jurídica não s 
dor, ainda que fora de 

Outro não é o enter 
que se cuida afirma ser 
sobre Produtos Industr 
no caso em questão "a 
entregue pelo vendedor 
do Novo Código Civil) 

E não pode haver i 
contextual e teleológic 
bre Produtos Industrial 
definição do fato gerad 

Maria Lúcia Américo dos Rei 
p. 93. 
Humberto Ávila, "IPI. Furto 
Meras Saídas Físicas a Título 
brode2009,p. 161. 
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ração pela qual o produto industrializado sai do patrimônio do industrial e se inte-
gra no patrimônio de quem o adquire. E como essa transferência de propriedade não 
se consuma com o negócio jurídico de compra e venda, pois somente se consuma 
com a entrega do produto, é indiscutível que o imposto não incide na saída se a en-
trega do produto é frustrada com o roubo da mercadoria. 

2.4. Exigência de estorno do crédito 
Registre-se, ainda, que a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados 

impõe o estorno do crédito "relativo a matérias-primas, produtos intermediários, e 
quaisquer outros produtos que hajam sido furtados ou roubados, inutilizados ou 
deteriorados ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido a mesma 
sorte".7  

Reportando-se ao entendimento segundo o qual o industrial cujos produtos se-
jam roubados deveria pagar o IPI e ainda estornar o crédito correspondente, Ives 
Gandra da Silva Martins afirma, com toda razão, que tal "raciocínio jurídico" faria 
inveja a qualquer agente da SS de Hitler.8  

Na verdade a exigência do estorno apenas pode demonstrar que a saída dos pro-
dutos furtados ou roubados não deve ser considerada fato gerador do imposto, o que 
é lógico em face da não cumulatividade do imposto. 

3. Duas Lições Eloquentes 
3.1. O estudo de Guilherme Cezaroti 

Já faz algum tempo Guilherme Cezaroti publicou excelente estudo no qual exa-
mina com propriedade e sob vários aspectos a questão do Imposto sobre Produtos 
Industrializados em face do furto ou roubo de produtos e demonstra que a tese ten-
dente a justificar a cobrança do imposto não tem fundamento jurídico, seja no pla-
no da Constituição, seja no plano das leis que tratam do assunto. 

No referido estudo Cezaroti afirma, em considerações finais: 
"Demonstrou-se que a hipótese de incidência do IPI não é a mera saída do produto 
industrializado do estabelecimento industrial, mas a realização de operações que trans-
firam a posse ou a propriedade dos produtos industrializados. 
Assim sendo, quando os produtos industrializados forem furtados ou roubadosapós a 
sua saída do estabelecimento industrial, mas antes de sua colocação à disposição do 
adquirente, não há ocorrência do fato imponível do IPI, a justificar a incidência desse 
imposto. 
Este entendimento é consistente com a sistemática constitucional do IPI, superando o 
entendimento das autoridades administrativas no sentido de que a mera saída de pro-
dutos industrializados do estabelecimento industrial constitui hipótese de incidência do 
referido imposto."9  

Regulamento do 121 aprovado pelo Decreto n° 4.544, de 26 de dezembro de 2002, art. 193, inciso IV. 
Ives Gandra da Silva Martins, "Tributação do IP1 sobre o Roubo e o Princípio da Moralidade Pública", Justiça e 

Cidadania, edição 114, Rio de Janeiro, 2010, p. 37. 
Guilherme Cezaroti, "O Furto e o Roubo Diante da Legislação do IPI", Revista Dialética de Direito Tributário n°  

79, Dialética, São Paulo, abril de 2002, p. 59. 
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obstante, o Ministro, depois de enunciar suas razões, desenvolve amplas considera-
ções, invocando lições doutrinárias autorizadas, todas no sentido de demonstrar o 
acerto de seu voto que, na verdade, é incensurável. 

4. O Tributo e o Direito à Segurança 
4.1. A segurança como uma garantia constitucional 

Não se pode desconhecer que a segurança é uma garantia constitucional. Nossa 
Constituição Federal, ao cuidar dos direitos e garantias fundamentais, garante aos 
brasileiros e estrangeiros residentes no País, entre outros direitos fundamentais, os 
direitos à segurança e à propriedade.` E repete em regra expressa e específica que 
é garantido o direito de propriedade." 

A vigente Constituição Federal alberga, ainda, capítulo específico sobre segu-
rança pública, no qual está dito que a segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da in-
columidade das pessoas e do património," através dos órgãos que indica. 

Assim, não se pode deixar de considerar que o roubo de cargas, no caso de que 
se cuida o roubo dos produtos que o industrial transportava para entrega a seus com-
pradores, resulta de negligência do Estado no cumprimento do seu dever de prestar 
a segurança à qual todos nós temos direito. 

4.2. O tributo como preço dos serviços públicos 
Podemos dizer que o tributo é o preço que os cidadãos pagam, na medida de suas 

capacidades contributivas, para que o Estado lhes ofereça os serviços públicos, en-
tre os quais se destaca a segurança. Nas palavras do grande romancista português, 
Eça de Queiroz, segundo Sérgio Vasques: 

"O povo tem direito a autoridades que policiem, que velem, que diligenciem. Não quer 
saber se a sua abstenção vai do desleixo, da pressão de influentes, do sono, do cálcu-
lo, das inimizades, etc. Não lhe importa isso. Paga para ser policiado; é necessário; é 
legal, é justo, é exigível que o seja. Doutro modo o imposto é um roubo fiscal. Um 
roubo porque o Estado não cumpre o contrato cívico; recebe a quota e não faz o servi-
ço. 
Para que o povo não se recuse a contribuir com honradez, é necessário que o governo 
se não recuse a policiar com vigilância. Querem as contribuições? Dêem-nos a polí-
cia. Ou o governo nomeie outras autoridades, ou faça cumprir a estas o seu dever. A 
questão não é de nomes, é de factos. 
A relação social é uma permutação de dever: o povo cumpre o seu dever de contribui-
ção; o governo, sob pena de desonestidade, deve cumprir o seu dever de polí cia. "3  

4.3. Um prêmio à negligência 
Não há dúvida, portanto, que os roubos de cargas nas estradas é resultado da 

negligência do Estado no cumprimento do seu dever de prestar segurança pública. 

Constituição Federal de 1988, art. 5°, caput. 
Constituição Federal de 1988, art. 50,  inciso XXII. 
Constituição Federal de 1988, art. 144. 
Sérgio Vasques, Eça e os impostos, Alniedina, Lisboa, 2000, p. 70. 
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